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De lit  usSrdio -  Inteligência do 
artigo 140 do Regulamento da Jtrntiça 
do Trabalho. 

Da frça maior -  Parecer Antbul Frei-
ra -  O l.ne ndio como motivo do força 
maior,- OpiniJo doa tradiataa sobre 
a materia -  A força maior fronte ao 
C&tigo Civil, artigo 3. 058,- lncrmdlo 
caauel, artigo 1 525, do Codigo Civile 
Funçao econômica e jur!dlca do auguro 
contra o fogo em relação a força iria-
ler no direito da trabalho -  De a 
mago - 

&uapenaao do contrato de trabulho - 

Com o recebimento do pr&mio de augu-
ro, fica a empresa obrigada a Indeni-
zar seus oporarioa ou ecipre actoa, a1 
vo co optar pela recon3tru ao do pro-
diu ain.tatrad9 o continuaçuo do seu 
noro do iz4uatr1.a ou com rc1o, caco 

em que devera notificar aos seus em-
pregados para retomarem o serviço - 

Durante a reconstrução fica suspenso 
o contrato de trabalho -  Ap1lcaç o do 
artigo 12, do lei 62, do 1935. 

Vi To  RISLJ�TALG5 ectes autos em que Ant n o Mar-

tine o eutroa tnterp emn recurso oxtraordln vio da decisão preto-

rLda pelo Conselho Regional do Trabalho da 2a. togi o, em 18 de 

dezembro ü1t1im, que julgou os recorrentes carocedoros do aç o 

ug&ilo Luche o o outros plei.tearan: contra a 

Moinho Santiata, em aç o rcolatat rIa, com funda anto na lei 6, 

pa arLento da t'do iaaç o a que no jul nvum com direito, por doa-

podida injusto, ou virtude do inc&idlo que destruira a fábrica 

do óleo  o n", do propr odade da reclamada. 

Ale ram os roclamantos, a prine{p o encabeçados 

por íugrio Lucheno o, posteriormente, por Ol eomo Erw;'a te, e 

virtude de declat&oia de Luahoao, (fia. 7), que o 1nc idio ao 
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vor f1cara por culpa da reclamada e que tendo recebido a otnpr 

ca o pr&aio do ao uro, do Cr. 2.290.000,1)0 (dois milh os duae 

too e noventa mil cruzeiros), ficava, deatarto, obrt uda a in-

denizá-los por di8peruia sem juatn C•AUUU. - 

Cunto tardo a reclamada, asoevora que no despediu 

co acue operttrton, aaso urando-].hoe o rein reaao no eorviço, lo 

f0 Gasta fossem tiiicladas US 8U 8 atividades, no princípio da 

safra u1 odoo1ra do l9!2, na nova fabrica, eia construção, em 

com o reoahL.ortto do seguro,, soco do ao notar que roec 

bando Cr  1. tr u empatar na fabrica nova maio de 

cr$ 6.000.000,00 (seio mIlhões de orizoiroa). - 

Xi aud1 nciu do l do a;osto de 1914, levantou a 

empresa roolwr1ada duas preliminares: 

a) aguardar 8o1uç o de 1d ttoo litígio, que se on 
ooatrsva no Gonselbo Regional do 'rabu1bo, de 
outro grupo de rec1a antos, -  enoabeçados por 
madio Tone.11, em grau da recurso, do deeta o 
ju1 eda improcedente pela 7a. Junta de Concilia 
q ü o  o Jul ,o to,  por isso que, ocorria na os-- 
pacto um 1it oc.riaorcio ativo  nocoosarlo o o 
ju1 aiento do caso submetido ao Consalho pre ul 
cava o preoonte; 

b) prov rezn os roclurrantos estrangeiros a sua situa 
çio 1o nii&ada no brasil. 

imbua as prel1mtnur s foram devtda - to contestadas 

pelos rocl ienteo, d pr  ani -as, a L. M. Junta a fis. !41/L5. 

Como, ainda, fosse solicitado pela empresa o arqui 

vaicrto das r lam&i as doo operts'ios que iaZo  omparecoram na-

quela audi nci , após a mugnaç o doa rof r1dos roclarruntes, 

decidiu a Junto rrander ar uivar o podido 50o reolaranteo ausen-

tes (Via.  

m acz utda, pros3 utu-so UO3 dcmi 13 trirroos procoa-

?or parto .iozi reclavantes depu orar 88 tostesiui!aa 

do fia. 46, CO, 31 o 102, oferecendo a 6xprosa diversas doc'-or, 

tos: fla. 6/!5; 115. 66; ris. 67: flo. 69; fia. 90; fia. 91; J 

1 
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(18. 92; ris.  9!/98; fia.  101; fia. 102; fia. 103 e fio. 105. 

No curso do processo, várioá reclamantes desisti.-

tatu da aç o, em virtude de composição amigável (fio. 77; 78 o 

148). 

Som que se conciliassem as portes, em audiência do 

15 do outubro de 19 1, houve por bem a Egr gia Junta, por maio-

ria, julgar improcedente a reclamação, ressalvado,, entretanto, 

aos reclamantes, o direito de prefer&tcia que lhes outorga o 

artigo 12, da lei 62, quando rec tubo looldos os seus cargos, por 

ocasião do in eio das atividades da Fábrica da reclamada em Bau 

ri (fia. 121/122). 

Dessa decisão recorreram os operários, ordin riamon 

te, para o Conselho Regional do Trabalho de 2a. Rcgi o, arrazo-

ando a fio. 125/13i., protestando, preltminarrot-tto, a6bre o arqui 

vamento de várias rec1aisaç es. 

Contra arrazoou a empresa a na. 139/1146, argüindo, 

preliminarmente, a acusa julgada, 

O Conselho Regional do Trabalho, em ac rd o de fia, 

160/162, resolveu o seguinte: 

Preliminarmente: 

a) por unanimidade, no conhecer da preliminar de 
acusa jul da arguida pela empresa; 

b) por ununir.t dado, acolher a preliminar dos empro 
gados para tornar sem efeito o arquivamento da ig 
reclamações reiat vamonte doa que deixaram de 
comparecer a audioncla do instrução e julgamen-
to. 

Do men tis: 

Por maioria de votos (5x1) manter a decisão recor-
rida, ainda que por outros fundamentes. 

Inconformados com a decie. o do Conselho Rogonal do 

Trabalho, manifestam, agora, os operários, e:  tempo oportuno, 

recurso extraordin e1., com apoio no artigo 203, do Re uia ii 
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da JUSUIU do A M ADO (vis.  (L 

:crLt í; cosa COMA MOS diversas 

decía M ~ ta M ara e rio Co 1  fc Jin 1 d  dE lu. 

RerSO teia. 165) 

S E M ,  USUS de I ~ Arurom que o 1n0 0d10 da 

SErM  firu raIS S Arra m sul sau (fiz. 168), excluindo s por-

tento, ue1qu ' iïio ti. vo de firça mai or, poadoram quo recebendo 

enproca ro i:'xida o  de  uro, betaria chri &c1e e indo-

nMf*AVa s r '. ci  q pa  o Uroupo o M A MO n oobrii todou. ei 

e  no excluilvarento  ní1c ur co crprogedor (fla. 167). 

oroutr) Iodo, contatos O3 do e13 considerações do 

a r aste  rocorr.do, a1'u'v ncLo, 40  A MO , que o x1 vo do 

tie r,  no rala & do  ex' Invocado ante n  j do at o 157, 

de ConetIti ç o Ue 19 7,  ue revogou se ~ Sasoa 10 e 22 da 

letre í.  do artigo 5, da lei 62. 

Por tm vez, & emproou recorrida, une suas contra 

m M udo brilian O e oredIto, cri tica e decisão r'ocop-' 

rid o  rio  q o  ta nje 0:3 doou O2(11 'd fl0r03 aprUSU M pelo Tr3. hie1 

a 0a01ar Mado que acolEM O Uwa o rejaitundo ou1r , a 

dlclooa dec1. o do C i 1io  11.-ri por du 

aein, paraste t tc 

Shre o nérlta, procura de;:on2trzIr que se evolu-

ç o  houve na Cona stuação 'i jOga ruior, M a SIS Ct) verIficou 

com o perecer do ii1ni t;ro 40 01 £'r tr , em SO A MO do 1959, 

quando Canoultor derui de Rop 1-Ioa, uuito depois d dota do 

tnc&ndlc -  2o do fevereiro de 195? -  (fio. 181v). 

E loto, óS a  recorrida, vem comprovar a lisura com que a1ro, 

e xE nta 7e. Junta do  Conciliação o 

uaiidc, ao3  ur o u  a o s  a pe rárV O G  e  volta eec seus  apt o 

a  r eco na t ruj a  áv fic,rIoa, renunciando o j rt  cir, em 

ia1quer época, Prencrí Ço do direito de PreÍCr nC1C, Ppavi ato 
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polo artigo 12 da lei 62 (fia. 181 a 189). 

'oste Tribunal, man f cato U-ae a Procuradoria da Jus 

tiça do Trabalho, a fia. 226/2 7, concluindo: 

a) ple_1.1minarzunte, polo conhecimento do recurso o 

b) do io itia pelo provimento do mesmo, reformando-
se o acórduo recorrido o condenando a empresa a 
pagar aos ricorrt3n teu as Indenizações de lei. 

o ro1a16rio. 

Voto 

PRILI }I iNáli}iNTE: 

Entre au deci es apontadas corno divergentes, para 

ju8t1f1c8r o oe1 viento de presente recurso extraorcIn r1o, por 

certo, (eatOcu-86 o sc rd o desta C ara, no Processo 3 995/42, 

pub. in Jurtsprud ncia, Vol. 11, pag. 21../26, que entra em confil 

te com a decisão recorrida, dando margem ao conhecimento do ro-

curso, nos precisos termos do artigo 20 , do Regulamento da Jus-

tiça do Trabalho. Dele É,  pois, de se conhecer. 

Ainda preliminarmente  

As prelirntnsr;s apreciadas p610 tribunal "a que", 

encerram matéria processual que envolve o mr1to. 

O Conselho Regional do Trabalho, acolhendo a preil 

minar doa recorrentes e re  r ndo a sentença da Junta "a que", 

nossa parto, sen dúvida cio coutestaio, teve que admitir o litis-. 

00n56r010 ativo nece sarlo. 

Por Isso mesmo, oonsièderou cowo mcrtrento atrAbIálico 

o arquivamento das rec1amr.aç ea dos revela, Invocando, subsidia-

riamrent:o, os artigos 88 o 90, do Cod. Proc. Clv. 

Ora, a mut r1a é regulada pelo ai'tlgo 11O do Regu-

lamento da justiça do Trabalho, onde se diz: 

"Sondo várias as rec1omnaç oa e havendo ident dado o 
do mater a, poderio ser aouknuladas num ao proces-
so, se se tratar de empro.,ados da meama empresa 
da ost. ba1ecImtnmto". 

iito dispositivo foi reproduzido pelo artigo 8)45 
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L 

da 0onst t ut ç o  das lela trabalhistas. 

Rcsa ltA claro a figura do lii.1 uonso c1c fooultat.-

at vo ou passivo. 

Vejamos os detalhei: 

Com o inc&icio da eiT;iresa, os re laxranto3 ao dividi 

rm er, dolo grupos. O prinoiro deles., cncabe ado por Aadio P0-

na U e outros, roc1ar ram perante a extinto 7a. Junta do Conot-

isç o e Julgamento, que em auUl ne1a do tnatruç o o Julgamen-

to do 18 do janeiro do 19tO, julgou iproctdonte a reclamação, 

o o ae ur;do, à fronte Iug n o Euchese o outros, ajuizaram a aç o 

pora tc a 14a. Junta do Co,ciliaç o o Julgamento, cuja decisão 

rol proferida em  15 do outubro de 1914.0,  tarb,r, desfavor val 

rcclurantes. 

Ernor ndo no coso ura oomuubo  lntox' asoo foi 

q'.o a empresa, oni andt noia do 10 de inarco de 1914.0, requereu 

a suopona o do ju1g meuto, invocando a 11t18p3nd ncia, em taco 

de outra aç o pendente cora tdociti dado de causa, acusa o pessoa. 

'  objetivo da ezpreea, ora recorrida, era e vitar que 

os ra:laiusntos venc5cioo reprodusiasom a resma demanda, pedindo 

a  ra cause, pelo mesmo título, contra a mesma pessoa. 

Sr,e»d5. nc 1a h 1 do março de 1914.0, insistiu no 

seu prop slto, esclarecendo que o eeao em tela devia auurdar 

u so1u o do td nttco iití io, jü no Conselho Regional do Tra-

balho e versando sobro o fochairento da mesma fabrica a  jno 

trabalhavam os roclamanteo, p.rcjue, tratando-se, a sou vr, do 

um lttl.scons6rcio ativo n00oa3&rlo, o ju1 azerto do casa sub-

metido ao Conselho proji4 ava o preaente. 

Essa oxooç o foi dosprez da pela Junta, mas ligo 

polo ac&rd o peiirrido que admitiu, o litiscena&rcio nocoss-

rio para justificar a gurirtexa que dou  preliminar dos rocor-

rentes, no tonante aos reclamantes considoradds revela pelo 

Junta. 
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Ora, se a decisão recorrida aceitou o 1itI8con or-

cio necoaa riu, /or tar a, Inplioltriente, adnitiu a causa ju 

da. Sem, embargo, e14 Lol rpudi da, por faltar-lho identidn-

do de parte. 

10 obatunte, ont ndeu o S.T.F. , ou ac rd o rocon-

te, que por identIda  de po so*s (ou partos) devo entender-se 

no a identidade f{slea, nas a idet Udade da rola do jurídica, 

a zostia qualidade das pessoas que fIguravam nu primeira aç o 

o tias que figuram  nu segunda (acSrd o In Reo. uxt. 14 99, 

pub. Rcvi ta Forense, Vol. XCiV, abrLl l9t5, paga. 514/58. 

1)& o joito, no o zc rd o racorr do aceitou o li-

ti o  rSre o, não  podia  undt dcc1a o, a ta que se recorro, 

cr  pr-f0r1d5 s rnï  ofensa a cousa jui uda. 

po uz' da ControversIça proco.aua2, ~ parto do 

aecr1io, coloco-no oni cat.ipo oposto. 

intendo ooi o  e  se  ori a da Janta "a quo  o caia Co-

sarino drior, çikie nesta Ju ti a osp cia1iztda 

só 6 adiflasGal. o litisconeórcio tcu1tetivo, no 
tor oï do artigo 1140, do Reg. da Just. do Tr bu1ho. 

c1e, trata-se de CasfIálo if Bvidual pluri-

, ou re1 or, cipo se) 1 en  ( 

Hplura li Ôwio de prtee eut5awas, sem unidade da 
releç o  rocesi l". 

No 11 t3Co ns'Sr io facultati vo,  cada li ti seonsorte 

conserva e sua autonon u, podendo tklr lvroic.nLe, som que Ã 

m ot vtdado pr  sual possa prcjud.car on dornis litiscon-

oortoa. 

A obri atoriedado cio co  reoi urito pessoal dos 

A 
reo1aiantos a audiência do 1ru3truçe0 e Julguinexito, ac1v&  da 

po a%bilidade do se fazer o  terro ot6ri.  das partes o a con 

cil1aç o entre elas. 

;ossa conformidade, afi.:ura-so-nu acertado o ar-

qu vaniento das reclaniaç5e5 dos revoi s,  ordenado pela Junto 

J 

 1 
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Dis IR[T1S 

A questão do fundo podo BOI' assIm posta: 

coaatitue o 1no ndio do oetabolociuonto comercial. 

ou Industrial justa CauUI para a .'13uaç o das ro1aç oLI do tra-

balho, desobrigando o empregador do quaisquer reuponsabilida-

dos em faca da lei? 

A =teria é complexa e en;er ea. 

acm dvtc1u alguma, o inondio é causa de força 

maior. Não obstante, com o parecer do ExmQ 3r.?Iniotro Aníbal 

Freire, então Con3u1trr Gori1 da RopCbiioa, procuram outros 

dar uma nova feição à n2at ria, porisso que entendem que o arti-

go l7, letra f, dfli Constituição do 1957,  revogou a letra  e 

os par rafos jQ  o 2(è do arti go 59 da lei. 62, do 5 de junho de 

1935. 

Contudo, o eminente MínIatro do 3.T.P., foi do xrnj 

ta clareza no seu parecer, quando afirma: 

"Nou ousou evidentes de f6rça maior oax'uct rizadoa 
pela imprevici.hilid.ado e pela txupoaaibilidaio de 
atenuar ou oorx' gir ou acua  efeitos, não ha Inter-
venção direta de qualquer dou contratinteu.  111190 
liá manifestuç o de vontade capaz de traduzir a rou-
ponsablliclade poio fato ou ato que torno i.mpoaa vel 
a execução das relações contratuais.  Não podia 
assim es tar na Intenção do legislador abstrair da Uliou o justa e sob-ura da 14 3itua ea Inconfun 
veie, abeolut monto alheias a vontade e ao an1no 

doq oontraluntet3. O que, a meu ver, o legislador 
quis proscrever foram au ampltaç eo  oca bulvaø o deu-
virtuedoras da oonoeltuuç  jurtdtca da força maior 
colocando o empregado a calvo do qua cquer maqul-

ou erbuote0 . (fov1sta tio Trabalho, 1959, 
L21.). 

at -so a vax', di fanatonte, que o excelente paro-

cor no excluiu ou cas a típicos de f6rqa maior. Ainda que a 

lei. 62 no contivuase o artigo 5v', 1otõ é,  que nonhum texto po-

Sitivo exarasse a oxcusu de f'3r a maior, es ta prevaleceria, cm 

todo o para o em todos os prat6riou, ,eom, princ p5.o universal do 

jurtdicidado  -  ad trnpouaibilta nero tonotur -  nirgu m es ta obr 

gado a realizar o quo se tornou impoafvei. 

 1 
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ir ver de r10 e  doutr Os pox'1CZ 

cou -o ~ val meção = wa rrânea do I»roi ta,  S ara u , io nontrário,, 

not va1 w:p H tci; caos  u dú dob .iz' nto 1r &co,  aí no no dopa-

ri  a A M UIVÃ Ca s ço Pç ã o  U.L  CláUSU S - nos  c Stantibua - IMPIÁ 

C M OM todun as abAg a jos  coligiCâo (10  iooto, ac Ufl frcçrcnto 

de soratina, pI1ô gZ'L nd0 i; Wio e muito ampliada M IMUManto, so-

tuctO no Uircito In j á t ei hipert -  La rIa ja £or1i:10 dtint 

loi M I GUMOnn )5 '  oud C.ir1oo  ;:ii 11 ii 

coLcI do Saputr3 de  M o raS 2a 5.ro1 to do T b 1-io" do 3. írit ro 

de Crva1}.o, M  I9I:i  Pa M 14 /15— 

Vulto  ta::: •:3cr to cobro a firga M or.  ro  dlut;as 

todos ou POSCU , tir ih rd io a astórIa. .1Ç entro os 

eusoa de Arça nalor,  M iá O 5.flOOr1di , aUruza 

£ f ça M ar, no jentido em que nogc a lal. 62, 

deve sor e't;o:idtdo C3Oe a defIno o C6dijo CLVi1, rio fn't o 1 05% 

" *  devedor no respondo po1or prajuiron r 1t i, 
cia cano fortuito, ou força autor, sei nrescamanto, 

Sa a hJUNor por Sos  ei o  b3.i do, enceto nos 
escoo doo 955 ci 956 o 97. () os Uo mora). 

' ofo u ieo :- u o z :Sortxt to ou do forra M or 
v x t ou.- o e  n o  fato 000 0r1o, oujo  M U OU nac 
era ;c  i;j1 ov1 tar ou 1o o(1 r'. 

C.)  a:4dt r: ;ro L1CV1t  :i v i J O Lj U a  o ent rdo o  r-

t o ?3u:,1ra o ineiv.e  o n° 3, oono ouso de f6rça z21or- win j2-

dio  o 00 11  ,  ikf, eci. 1917  ic.;4.  17 ). 

..'r.)  )oflt. O  Grva1 0 do fondonça, vol. V, :L. 

r 4G7, pi;,::.  r56057,  ;ci. 1j U- do çjou Tr tac1' 4.. 

'O aicr i  Lz;  MULO 1_c, TrustS Memont ~a do L ;tz1 t5 on 

induatriu 11 % 5u. os..  3i:.L , o  1136, 'ok;. 826; Sn ~ Ue to,  :lr,k 

rencl uso de S =PS20 U :  t Li0  •  pi ;.  vaI ro Viana , 

cor, Ig oe oo  ~ =O S M IS M OS M M ,Ta t. Element01 

(tt3 serecha ~ 1U1, v..  . 247/218. 

jOA S M ~01 M 1 USSOVO M I. 

0020 e ~ ra ta t: puedo reaC A MSO por :utuo 00 
II 0 .0  C C l an partes,  paro ïiO  Pur 1& vo l antu d  d 
=  W ~ 2 8 E3:.&1 D fo. a MMYor a justi e: 
ia S ~=U rSur um t0 0 r :..to  que no nua(1a 

U que, arnOU0 e:i1 b.e, ;::  ?u&o ov tar e: 

/ 
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rt t. de Lo;t .  dl 
• z'ov  i on  'i l  Torro i,  cd.  n 

66, pug. 370). 

Oddono Fi t1n , in Logiaiazlano Corpora tiva dei Lavo-

ro, ed. 1958, pau. 226, o nota, 4jib o nQ  Z4., esclarece que: 

"Ga tribunais i u1ianos tin decidido que entro os ca-
soa cio for  asior incluo-se o Incêndio. 

o que ena outras palavra  salienta fliva Sensevorinot 

"rentre ouso 5 Useutib11e di forza mag1oro à ia dia-
truziono c1ol1 az1enda, in modo do rendore impoosibi-
lo lu proaaocuzicno dei lavoroR.  3crai o Porgolest - 

Ld. 1,938 -  V,,-I. 1, pag. 456 cio Trattado di Dlritt.o 
dci Lvero. 

âa i, tumbéty., é o ar rx;.aç o no clássico Barusal t 

'11a lu cá il cwattcro ciclia futal .tá irro s1tibi1 
o irípossibIlitá deila proasecuzioni dei ooritratto". 
1ritto dei Lavara -  o1. LI, pa . 375. 

C ui.xitemonte, a £6rça maior como ovcuto iiiprovi-

sívol e 1riev1t v 1, contintia a nVesistir, na coní' rmidade do direi 

to comum.  L IG justamente êsao  teci ;orÀto que a ailnoa 4l cio 

artigo 52 da lei 62, faz reforiSnola (Caveicanti Carvalho -  Dir. 

Just. e Vrec. do Irab.y pag. 89, nota 26). 

cosri.no Ju:-ior v1 adianto, quanao afirma: 

'Nem reaw.o, o face da teoria do risco nos parece 
juattf.c da ixterpretaç o contraria, porlaso que 
a lei de ac1dtitos do trabalho excluo a hipotoso 
ci& f5rça r.aior, coziio aa ve do seu art. 21: - 

eetuacoa oa  de força maior, ou do dolo, quer 
]u própria v.tima, quer de estranhos ao trabalho, 
o acidente obrigei o empregador ao pa oaento de n-

ao soa opro ado ou aos seus beuef leia-
rlo , nos tormos do capítulo iKdesta lei"' (Dir. Soe. 
Bran.,  d. 1940, pag. 

o accrd  desta Cai'a, irvo ado como divergente, ad 

mitiu naquele cujo, no juutiflcado eouo inot. vo de rarça matar o 

incêndio, moa, ju aia, p..cl'oria ter u  iuta ch am ar o princípIo 

cio rarça maior. O que  le condenou foi uma das modalidades de 

fm udo à lei praticada polo raLaboloo1ronto das 5t1v1d5d03 da 

empresa sob outra forma legal, no respeitando o direito de preto 

rncio soa empregados que poz'der4i o sou lugar do tra a1ho, em 

virtude do inc ncUo. 
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kr.lo caso ou, uci1oo, impr000de o ar u,,nto doa recor-

rentes quando insistam na culpabilidade ria recorrida quanto ao 

ino&dio, como pretendendo ju car o direito  a ir4don zaç e8, 

que moa assistiria, co em verdade a prova dos autos foanr nos-

so sentido. 

Mas, no o  ,  como fez certo a sentença do MIA. Juiz 

de Direito da lu. Vara Griaúnal do 3o Paulo, ordenando o arqut-

vamonto do pi'ocoa c, ante a prova da casualidade da i.no nd o. 

ioxn verdade  que a responsabilidade criminal indo-

pendo da civil, mas, no caso, prevalece a regra do art. 1 525, 

do Código Civil., que diz: 

"A roa,orioobil!dado civil 9 independente da criminal; 
no se po dara, porem, questionar mais sôbre a cais-
t6n01a do fato, nu quem Qeja, o seu autor, quando ca-
tas questões ao uoiizirem decididas no crime . 

Io há, pois, corno ao repisar a6bre o assunto. Tornou-

se cousa julgada e roa íudicat4 pro veritate habetur. 

Nem se argumento, to pouco, que o princípio de fax'-

ça maior ao podo giudar cio ac6rdo com o pot ncia econômica da em-

presa, e multo menos que 03 opor r1os tem o direito de ooç o, reg 

tabeloc da ao ativ dadca da omproca. 

;São ilaç ca ctoacebidas, anti-jurídicas, que não mere-

cem maior atenção. 

c num todos, apii3 O 3tn13tr0, foram aproveitados de 

pronto, foi to sntente por flfiO di.spi3r a recorrida de outro local 

de trabalho cornpat vel com os serviços 'iuo desempenhavam os mos-

m e no estabelecimento Incendiado. 

O ac rd o recorrido situou bem a hip tese dos autos. 

Conjugou o artigo 5, letra t, (Ia lei 62, com o artigo 12, da mes-

ma lei, quando admitiu a volta e.o3 recorrentes ao ompr o, na no-

va t&brica reconstruida, em IUR1. 

Glovi3 l3ovilacqua explica, cm oo t  ao artigo 
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1058, do Cd1 0 Ci\ril.i 

"o  lno d o, por czorplo, i um fato que poderá aer 
invocado corno determinante da ipoae.bi11dade, em 
que uo toiti o dove o' do cumprir a eua obr a ao. 

i, bor, se comprocntic, quando quem o invoca não 
lt-ie dou eauaa  non concorrou parti a en-ta'-1ho 
üf ttO5. Te ibem lhe no .pvoveita a prova do fato, 
c dle no r'su ta a irnpo aibi].ic1ade da proota-

(Vol. IV  O i o Civ l Comentado, Ed. 1917,  pag.217) 

Na esp oio, qIrda e & que oat&  mp fl tilidade foi 

removida ud o roc W mento do prcrnio de seguro, mas com a ap15 a-

o Imediata do nto mu na conatruçao do outra fábrica, n Ddc$oum 

rtu a omprona a lei.  Houve, apenas, interrupção tempor ria do 

contrato de  tr balho. Du±ante êsao IrpoU1.niento, decorrente da 

fatalidade trreststívoi -  !12 cul. 32fl poteRt, - 

penso o contrato de trabalho. 

Logo, ase m, cstivo se em condições de funcionar a 

fabrica, cessaria o impedi ït, a Interrupção, asse período 

transitSrio, decorronto da fórça maior, e ao reatabeleceriam as 

rolaç os do ompr go. 

o que que tario m pondera Barassi, a fio. 373, Vol, 

lI, ob. cit.: 

"tu c o do aulibera to r on tru ion  .  rapporti 03 1 
poroon3,  tut;:  quo3tc, oer odo rim n ano in vi t*" 

Não se pode, pois, no  ntido jui(d.ico, ar mtsr 

que houve coo aç o doa atIvidades  o trabalho, ns torioa do art. 

17, letra t, da Con t tuiç o, porque tu caso do doliberta recons-

truzzionc, oro ocorreu, na e p cte, durante ósso perfodo, ficou 

aoonso o contrato de trabalho, 

A empro a rIrocurou roeclvei' a 'ituaç o doa operários 

com o maior solicitude.  Pez o juo era possível.  Conciltou com 

Vários dlo  strovettou outros em lugares que no os de sua 03 

poeislidade, do comum ao6rdo  colocou diversos em outras ird 8-

sou Pedido e, enfim, aos demais  aranttu o mesmo en,pr&-. 

go na nova Í'íbrioa de  SUR. 
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iero oe  tndj., que tendo rcoc 8tru Lto no  r6p lo lo-

toi do  in Sndto, d  tincmdo-o  o ulioxor1.fído,  1iC aprovoltou 

outroa t tO3 O WO t41O3,  CUO fZerki  pLXtO do  riit ro litt-

g c,  ouj  doc1 0 f1 .J. :Uo  fru do fuvo vo1, entro  lO3 

At d o Ton 11i, qu  orzo ' rÀ uquela ro1o o. 

o 1iouv  domo-rci ni  r'c n truç.o, ht motivoa pondovo'os 

pola rocorHdn c pior  tOit  uttfioudo : entro &1o5 

o cUf ouldctdc do t t po2tt 60:3tiqutLi oL oricoicondados no o-

tr ngoiro, (t  tvt.ud  d cuorra. 

Por eorto, não  de p ovul000r b argumontc doquol 

que entondani Ç.IAO lia mido o ornpro x' r'000b dQ o pren1Q de ic»uvo 

f1.c  ObD L1dO P. Indo.nixar 11O  opororiokl, m IX)  que tCr) O ruoono 

truiclo outro ioeui ck trabalho.  No foi &to, estou certo, o 

€nip rito do  o6rd o desta Cirira, dado como d! oionante. 

50 0 Cri vrtudo do :tne ntlio, r000bc o 01vpragaulor o ae;u-

nio rnda  tíïn na  .o1oraç o do f3 U  ( ioro o ou  ndu3-

t ji  .detitomonte, ot r a Obrii:adO  %nd u  cu 

odo , MU0 11 ao pr .'iu•o con IÇinuer a eoeiar, roIÇ  uLO, J,Eo 

estará ohrI udo o tndonlzur eiue Prepouto4 ou operários , r3o, 

to etuonto E a de'-1hce o  oorboz quo exere.Iiiir. na o ni-

o' nrojui a r.o ro poct vo tempo d aervlço, em conde-

qu&cio  utp i , co eontroto d  tuL' líj, por tOtiVO!) olhe 

'Loa z !n.a  :ontc,dE, 

corto con'ua o thro o  o a função 10 

Ci UXO  on r)1  O  ;LrFto? n:'  .VU1 to 

ha 1 o. 

(1€' trá 

L iriU! LO L!  prOpo to  judio  r1enL  c icnte  ot-

tic lt-,  io :uu  Srqa vit1or  , .1Iq o l)  - 

1 
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'IAInda pouco &nt;udaoii 1 a funçgv ocon ica e 
ci ou  i t  t'o c reu o c uro ctntru in un-
dio, bem cono o papel que cabe no neGuro social; 
pcirct &Ibrnnátir u, con u nci ui, rcou1tunto  da 
ap1 ca o do príncIQle da força maior.  Grave ne-
r5.ti o  sen se otrUbulose so eeiuro contra irz-

a fito tto ju t t5  r um c1z' it  do  oxn-
c ! d tt itç  cot'.c ao tivoeao oo'rtdo 

3 w  juw,t2 c& 3a.  O seguro, mesmo 
nCj3  1; ot'r etcritd ce legal , giárante ao eii-
pr i.or ip i o e dentro de dotorix1 ac1oe limites, 
o  d 'da  .at rial(pzedi  ,  maq ui-

ni 8r  r3rOU I"  "t3 eir. '35 t) (4uO), mas nao lhe 200 
a oohc t  zua eirSuiãos de pra11za ao 
to por u".a  la a'u*i at  .d de e ainda menos lhe asco 

s :a 1D3 ne)e., tio  p' ra o p  .uv uto do or-
1nncio., oíulat'ioo, ou ato 1ndeni açooa.  O seguro 

dt  1'  o ocito  urf&co que 
produz o ioondlo na auti qualidade do caso fortul-
tc ou do for a  u:. meic da  con  la pri-

d ar o Pi  toI1 À te pagamento de  re-
no, do propr tartó a 0m0r03a oo ura1ora.  E um 
miEic, c i1c: Jt'  rn»prc dor de ao ;Lu'a:tir o ca-
r t fl n a  'h  •o rein clo r13 dias L V1C1QdOB 

o, u3 1r, o rsoisuro podo 11aiunir a 1un b do trans-
for ir a U rIsm-a0 'r funot  smonlo d*  mrre a em 
parali zaçãu temporárioç imp d1ndo cie2tír e, a so-
iuc o compIr9tu da cont1. u dndo.  unto a si tua-
Ç?JC  '.oa  pra udua, Utíng1d03 pelo go'-
po ir rovI to a rude da rerda do seu lujur do tra-

COT  '3tt.  zeu 'endli oato, no 
sa nade  v. 'r de (IU'3 proli1etr.a não é afeto 
o dr  ta uç tti l o  flO 8 U atintldo otrito;. 

'3l YO69  ,)C 3 entro ot prO-

ador o er;pr  1xn pertouco ao oarupo de pre-
vdc c1  e:il, ci o regras da 

c  tr'Ibuo 0ri.ro to ou os w mponentes da 
a310  .vi,dçde'. 

2. era  gola,  lo Catab,31ecar cn caaoa d03 

a  uraZra, i a quo rios  ncolha o  ut%i.' gti r1r1 au3.  ?,c: 

3l i'.nr1tni t(, d'a  ura ao lui  p  attuit; da repron 
1 •no :.wx.lt, -'À(JUS pretexte 

Lie fCi.'OO  aj1ura,  eon;id1  uu  ' arw1 sana 
'axpo r .  cio  ((h.  t.pa,.826). 

Jti1 ro-u  ti  c o pcnd r  enp esa pelas in-

;: u'  e  1-e r.crni tirido &ste dinheiro 

o re  b1eoirapto de suao ttiv  aa coaei'ctats ou industri.a!a, 

nffo o faça stSbro pretexto do f&r a maior. 

Optando a cnipreaa pela reconstrução do ost bo1ocl-

norito o c:invocando os opor r1os para o regresso ao trabalho, co-

a do fato o fez, s6 estará obr ,1a a, aria vez reencotados os 
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orviçoo, notificar ans opertu'ioa, correndo a presoriç o contra 

oa mamoo, a partir do zo obir nto da nottfiou o. 

Esta S, a eu ver, a hoe solu o, barnontzando o 

intor 3JO3 entre, a cupitai o o tribalho. 

Em conclu o, a perd  do lugar do trabalho, por mo-

tivo do f8x'ça naiør, no cUforo do irnpo8aib 1Idade do encontrar 

outro empr cO,  que £ p.roctaaii'nta o octactorfutico da 
a1cra uuontO, rio hÁ ria noe a le io.aç o, nenhum 

dispositivo que ot wi uo o om ncçudor a aegurer-se contra os danos 

aofrtdoc pela oupreo o. do ind atr a, nem contra o d000mpr go ro-

aultanto de doatruiç o do catuboleoiniento os reapectitoa ompro 

doa v nem existe no Brasil o SeGuro-doGemprigo, mesmo como s egu-

ro aoo5a].. 

••% 
RESOLVE a Cnara de Justiça do Trabalho, por unenimi 

dado, tomando conhecimento do presente recurso, pula maioria de 

cinco votoo contra dois, negar-lhe provimento. 

Rio de Janeiro, 28 do junho de 1945-

a) Oz as Motta 

a) Manoel Caldeira Noto 

a) Dorval Lacerda 

Assinado em  /4? 
Publicado no "Diário da Juatlç&' 

Presidente, subs-
tituto legal. 

Rola ter 

Procurador 

em  r i3. 


